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INDICAÇÃO N°. 121/GP/CMETOPO/RO. 
DE 17 DE ABRIL DE 2019. 

Senhor Prefeito, 

JOSIMAR RABELO CAVALCANTE, Vereador - PTB / Presidente da 
Câmara Municipal da Estância Turística de Ouro Preto do Oeste, RO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, com amparo legal no Art. 58, inciso III da Resolução 
Legislativa n. 050/91(Regimento Interno), vem INDICAR a V. Excelência o que segue: 

"ESTUDO TÉCNICO, ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO, PARA 
IMPLANTAÇÃO DE FAIXA DE PEDESTRE EM FRENTE À IGREJA 
ASSEMBLEIA DE DEUS SETOR 02 LOCALIZADA NA RUA JOSÉ LENK —
BAIRRO JARDIM BANDEIRANTES" 

JUSTIFICATIVA:  

Senhor Prefeito, a presente reivindicação surge frente a real necessidade de 
reduzir a velocidade dos veículos automotores naquela via, pois o trecho destacado 
apresenta um grande fluxo de pedestre e veículos, o que torna perigosa a passagem por 
aquele local. 

Assim sendo, solicito uma atenção especial quanto a indicação, para darmos 
melhores condições de segurança aos transeuntes daquela localidade. 

Somos pela vossa compreensão e pronto atendimento. 

JOSIMA e rwir0( CAVALCANTE 
VEREADOR — PRESIDENTE 

AO EXMO. SR. 
VAGNO GONÇALVES BARROS 
PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OETE — RO. 
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